
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
COMISSÃO CENTRAL DE ORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS 

 

 

INTEGRADO 2010 –  
RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA DISCURSIVA 

 

 

 

INTERESSADO RESULTADO ENCAMINHAMENTO 

MARIANNA CARLA COSTA 
TAVARES 
 

DEFERIDO 

 
ALTERADA A NOTA DA 
CANDIDATA PARA 46, EM 
VIRTUDE DAS SEGUINTES 
CONSIDERAÇÕES: O TEXTO 
ATENDE AO GÊNERO SOLICITADO. 
EM RELAÇÃO À SEQUÊNCIA, 
UTILIZOU-SE APENAS A 
NARRAÇÃO E A DESCRIÇÃO. AS 
INFORMAÇÕES NOVAS SÃO 
INCOERENTES COM AS 
INFORMAÇÕES DA HISTÓRIA 
APRESENTADA  NO TEXTO DA 
AVALIAÇÃO, FUGINDO À 
PROPOSTA DE TRAJETÓRIA DE 
VIDA. QUANTO AOS ASPECTOS 
LINGUÍSTICO-GRAMATICAIS, A 
CANDIDATA DEMONSTRA DOMÍNIO 
RAZOÁVEL E ATENDE À 
PROPOSTA. 

VICTTOR SILVA RIBEIRO DE 
ANDRADE 
 

DEFERIDO 

 
ALTERADA A NOTA DO 
CANDIDATO PARA 60, EM 
VIRTUDE DAS SEGUINTES 
CONSIDERAÇÕES:  O TEXTO 
ATENDE AO GÊNERO SOLICITADO. 
EM RELAÇÃO À SEQUÊNCIA, 
UTILIZOU-SE APENAS A 
NARRAÇÃO E A DESCRIÇÃO. 
EM RELAÇÃO À TEXTUALIDADE, O 
TEXTO APRESENTA PROBLEMAS 
DE COESÃO TEXTUAL.  
QUANTO AOS ASPECTOS 
LINGUÍSTICO-GRAMATICAIS,O 
CANDIDATO DEMONSTRA 
DOMÍNIO RAZOÁVEL. 
 



RICARDO ANDRÉ RODRIGUES 
FILHO 
 

DEFERIDO 

ALTERADA A NOTA DO 
CANDIDATO PARA 78, EM 
VIRTUDE DAS SEGUINTES 
CONSIDERAÇÕES:  O TEXTO 
ATENDE AO GÊNERO SOLICITADO. 
EM RELAÇÃO À SEQUÊNCIA, 
UTILIZOU-SE, CONFORME 
SOLICITADO A NARRAÇÃO, A 
DESCRIÇÃO E UMA PEQUENA 
SEQUÊNCIA EXPLICATIVA. 
O TEXTO APRESENTA 
PROBLEMAS DE COESÃO 
TEXTUAL. QUANTO AOS 
ASPECTOS LINGUÍSTICO-
GRAMATICAIS,O CANDIDATO 
APRESENTA PROBLEMAS 
PRINCIPALMENTE DE 
ACENTUAÇÃO E PONTUAÇÃO. 

ANDERSON DA SILVA PAULINO INDEFERIDO 

 
MANTIDA A NOTA DO CANDIDATO 
EM VIRTUDE DAS SEGUINTES 
CONSIDERAÇÕES: A REDAÇÃO 
NÃO ATENDEU AO COMANDO. O 
CANDIDATO NÃO ATENDEU AO 
GÊNERO, HISTÓRIA DE VIDA, E 
NÃO SE COLOCOU COMO SEU 
ONDINO, ESCREVENDO UM TEXTO 
DISSERTATIVO SOBRE A 
IMPORTÂNCIA DA EDUCAÇÃO. 

CARLA ALESSANDRA SILVA 
DOS SANTOS 

INDEFERIDO 

 
MANTIDA A NOTA DA CANDIDATA 
EM VIRTUDE DAS SEGUINTES 
CONSIDERAÇÕES: A CANDIDATA 
RESPONDEU À QUESTÃO EM 
ESPAÇO INAPROPRIADO, 
CONFORME ESTABELECIDO PELO 
EDITAL. 

RAUL CÉSAR SILVA DE 
MEDEIROS 

INDEFERIDO 

 
MANTIDA A NOTA DO CANDIDATO, 
CONFORME ANÁLISE DA 
COMISSÃO. 
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